
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.198, DE 26 DE JULHO DE 1955 

 

  Autoriza o Govêrno do Estado a conceder um auxílio de Cr$ 

20.000,00 para a conclusão das obras da Igreja de Carananduba na vila do 

Mosqueiro. 

 

Publicado no D.O.E., em 17/08/1955.  
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